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APRESENTAÇÃO

O  Boletim  de  Serviço  Interno  do  Campus  Governador  Mangabeira  é  um  instrumento

destinado a dar publicidade aos atos, procedimentos formais e ações realizadas pela Instituição,

exigência legal disposta na Lei 4.965, de 26 de junho de 1966. 

Produzido pelo Gabinete e pelo Núcleo de Comunicação e Eventos, o material é divulgado

no portal do Campus, em formato PDF e encaminhado ao correio eletrônico de todos os servidores.

Seu  conteúdo  está  organizado  em  conformidade  com  os  assuntos  administrativos  e

pedagógicos rotineiros da Instituição.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 4/2025 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 23 de janeiro
de 2025

Cons�tui comissão de planejamento para contratação de um

posto de motorista, categoria D, para o IF Baiano - Campus

Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA  no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 1688, de

12/09/2017, publicado no DOU de 13/09/2017, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990,

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para  cons�tuírem comissão de planejamento para contratação

 de um posto de motorista, categoria D, para o IF Baiano - Campus Governador Mangabeira:

SERVIDOR (A) CARGO
Matrícula

SIAPE

FUNÇÃO NA

COMISSÃO

Sandoval Sampaio da Silva Auxiliar de Biblioteca 1983812
Integrante

Requisitante

Cris�ane Santos de Jesus  Professor EBTT 1091937 Membra

Elísio Jose da Silva Filho Professor EBTT 2015435 Membro

Art. 2º São competências da Equipe de Planejamento:

- realizar a�vidades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação,  incluindo

conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros

Art. 3º   As   reuniões   ordinárias   ocorrerão  semanalmente   e   as   reuniões extraordinárias,  caso necessário,  

serão convocadas  por e-mail.

Art. 4º A Direção Administra�va  prestará o apoio técnico e administra�vo necessário para o funcionamento da

Equipe de Planejamento.

Art. 5º A Equipe de Planejamento terá o prazo de 30 (vinte) dias para conclusão de seus trabalhos, sendo



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

permi�da a prorrogação por, no máximo, igual período.

Art. 6º As a�vidades dos integrantes da  Equipe de Planejamento  serão consideradas serviço público relevante e

não serão remuneradas.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Daiana Silva Mamona Nascimento, DIRETOR(A) - SUBSTITUTO - GMB-DG, em 23/01/2025 13:40:42.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/01/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

653105
0bca5e642c

Rua Waldemar Mascarenhas, S/N, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR
MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 5/2025 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 23 de janeiro
de 2025

Cons�tui comissão de planejamento para contratação  dos

serviços de demolição e re�rada de entulho de área com medida

es�mada em 139,12 metros cúbicos para o IF Baiano Governador

Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA  no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 1688, de

12/09/2017, publicado no DOU de 13/09/2017, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990,

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para  cons�tuírem comissão de planejamento para contratação

 dos serviços de demolição e re�rada de entulho de área com medida es�mada em 139,12 metros cúbicos para o

IF Baiano Governador Mangabeira:

SERVIDOR (A) CARGO
Matrícula

SIAPE

FUNÇÃO NA

COMISSÃO

Sandoval Sampaio da Silva Auxiliar de Biblioteca 1983812
Integrante

Requisitante

Emerson Wilberto Silva

Leite 

Técnico em

Agropecuária
3422876 Membro

Willy Jaguaracy Vasconcelos

Rodrigues

Técnico em

Agropecuária
2390307 Membro

Art. 2º São competências da Equipe de Planejamento:

- realizar a�vidades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação,  incluindo

conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros

Art. 3º   As   reuniões   ordinárias   ocorrerão  semanalmente   e   as   reuniões extraordinárias,  caso necessário,  

serão convocadas  por e-mail.



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Art. 4º A Direção Administra�va  prestará o apoio técnico e administra�vo necessário para o funcionamento da

Equipe de Planejamento.

Art. 5º A Equipe de Planejamento terá o prazo de 30 (vinte) dias para conclusão de seus trabalhos, sendo

permi�da a prorrogação por, no máximo, igual período.

Art. 6º As a�vidades dos integrantes da  Equipe de Planejamento  serão consideradas serviço público relevante e

não serão remuneradas.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Daiana Silva Mamona Nascimento, DIRETOR(A) - SUBSTITUTO - GMB-DG, em 23/01/2025 13:41:30.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/01/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

653096
95e9186426

Rua Waldemar Mascarenhas, S/N, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR
MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 3/2025 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 22 de janeiro
de 2025

Cons�tui comissão de planejamento  de contratação para o

registro de preços obje�vando a aquisição de gêneros

alimen�cios para o IF Baiano - Campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA  no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 1688,

de 12/09/2017, publicado no DOU de 13/09/2017, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990,

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para  cons�tuírem comissão de planejamento de contratação

para o registro de preços obje�vando a aquisição de gêneros alimen�cios para o IF Baiano - Campus Governador

Mangabeira:

SERVIDOR (A) CARGO Matrícula SIAPE
FUNÇÃO NA

COMISSÃO

Cris�ane Oliveira Costa Nutricionista 1824520
Integrante

Requisitante

Elisio Jose da Silva Filho Professor EBTT 2015435
Integrante

Administra�vo

Daiana Silva Mamona
Nascimento

Assistente em

Administração
2034862

Integrante

Administra�vo

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Daiana Silva Mamona Nascimento, DIRETOR(A) - SUBSTITUTO - GMB-DG, em 22/01/2025 13:13:49.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/01/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

652762
546af0cc5a

Rua Waldemar Mascarenhas, S/N, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR
MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 2/2025 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 21 de janeiro
de 2025

Cons�tui Comissão para organização do processo sele�vo para

contratação de estagiários de nível superior e médio para o IF

Baiano - Campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA  no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 1688, de

12/09/2017, publicado no DOU de 13/09/2017, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990,

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a PORTARIA 71/2024 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de julho de 2024; Onde se

lê: contratação de estagiários de nível superior; leia-se: contratação de estagiários de nível superior e médio.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para  cons�tuírem Comissão  para organização do processo

sele�vo para contratação de estagiários de nível superior e médio para o IF Baiano - Campus Governador

Mangabeira:

SERVIDOR (A) CARGO
Matrícula

SIAPE

FUNÇÃO NA

COMISSÃO

Daiana Silva Mamona

Nascimento

Assistente em

Administração
2034862 Presidente

Sandoval Sampaio da Silva Auxiliar de Biblioteca 1983812 Membro

Thacio Mar�ns Cerqueira

Machado

Assistente em

Administração
1112455 Membro

Art. 3º À Comissão compete planejar e executar  todas as etapas inerentes ao processo de seleção de

estagiários nível superior  e médio para o IF Baiano - Campus Governador Mangabeira.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Documento assinado eletronicamente por:

Daiana Silva Mamona Nascimento, DIRETOR(A) - SUBSTITUTO - GMB-DG, em 21/01/2025 12:56:13.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/01/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

652363
237cff7bd7

Rua Waldemar Mascarenhas, S/N, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR
MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 1/2025 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de janeiro
de 2025

Designa servidores para atuarem na Fiscalização do

Contrato 01/2025 - EMPRESA OUROGAS

REVENDEDORA DE GÁS LTDA.

.

A DIRETORA GERAL  SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA  no uso das suas atribuições delegadas

pela Portaria 1688, de 12/09/2017, publicado no DOU de 13/09/2017, e de acordo com as disposições

con5das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990,

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras CRISTIANE OLIVEIRA COSTA, Nutricionista, SIAPE 1824520, como fiscal

5tular e ELÍSIO JOSÉ DA SILVA FILHO, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

SIAPE 2015435 como subs5tuto nos afastamentos e impedimentos da 5tular da função, para fiscalizar o

contrato nº 01/2025, processo nº 23337.252002.2024-61, firmado entre o IF Baiano Campus Governador

Mangabeira e a EMPRESA OUROGAS REVENDEDORA DE GAS LTDA , CNPJ: 08.831.213/0001-77, cujo

objeto é a contratação de serviços comuns de fornecimento de gás de cozinha, na forma de vasilhames

vazios e  recargas em bo5jões do 5po P13kg e P45kg, no regime de comodato, com entrega parcelada

durante 12 meses de contratação, nas dependências do Ins5tuto Federal Baiano - Campus Governador

Mangabeira nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Daiana Silva Mamona Nascimento, DIRETOR(A) - SUBSTITUTO - GMB-DG, em 17/01/2025 10:23:32.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 17/01/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

651566
5324d4f602

Rua Waldemar Mascarenhas, S/N, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR
MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012






